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COMANDO DA MARINHA
ESTADO-MAIOR DA ARMADA

PORTARIA Nº 106, DE 26 DE JUNHO DE 2020

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA ARMADA, no uso da delegação de
competência que lhe confere a Portaria nº156/MB/2004 e de acordo com o disposto no
art. 2º do Decreto nº 96.000/1988, resolve:

Art. 1º Alterar, no art. 3º da Portaria nº 91/2020, deste EM, conforme segue abaixo:
Onde se lê:
Período: 12 de junho a 12 de julho de 2020.
Leia-se:
Período: 8 de julho a 8 de agosto de 2020.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação do Diário Oficial

da União.

Almirante de Esquadra CLÁUDIO PORTUGAL DE VIVEIROS

Ministério do Desenvolvimento Regional

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.826, DE 26 DE JUNHO DE 2020

Prorroga o prazo para conclusão dos
empreendimentos que menciona.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição
Federal, e tendo em vista o disposto no Decreto n. 10.012, de 5 de setembro de 2019, ,
resolve:

Art. 1º Fica prorrogado, até 30 de abril de 2021, o prazo para conclusão do
objeto dos Termos de Compromisso sob gestão do Ministério do Desenvolvimento Regional
enquadrados nos artigos 2º ou 3º e que atendam às condições dispostas no art. 4º da
Portaria Interministerial n. 350, de 3 de julho de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO MARINHO

PORTARIA Nº 1.828, DE 26 DE JUNHO DE 2020

Estabelece novo Cronograma de Atividades para execução de
Obras de Contenção de Encostas, selecionadas no âmbito da
Ação 8865.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, do parágrafo único, incisos I e II da Constituição,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n. 10.012, de 5 de setembro de 2019, que
descentraliza competências aos Ministérios executores dos investimentos públicos no que se refere à
gestão e à governança da implementação e execução dos empreendimentos que integravam, em 31 de
dezembro de 2018, o Programa instituído pelo Decreto n. 6.025, de 22 de janeiro de 2007,

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n. 6, de 20 de março de 2020, que reconhece a
ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, resolve:

Art. 1º Estabelecer novo Cronograma de Atividades para as operações do Programa de
Aceleração do Crescimento (PAC 2), destinadas à execução de Obras de Contenção de Encostas em áreas
de risco alto e muito alto de deslizamento, selecionadas pelas Portarias do Ministério das Cidades N. 442,
de 31 de agosto de 2012; N. 528, de 31 de outubro de 2012; N. 598, de 17 de dezembro de 2012; N. 610,
de 27 de dezembro de 2012, e N. 420, de 5 de setembro de 2013.

Parágrafo único. O novo Cronograma de Atividades passa a vigorar na forma do Anexo I e os
Termos de Compromisso que se enquadram nesta Portaria estão listados no Anexo II.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO MARINHO

ANEXO I

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

. AT I V I DA D E DAT A R ES P O N S ÁV E L

. Prazo para levantamento de Cláusula Suspensiva Parcial 30.06.2021 CAIXA e Governo Estadual/Municipal

ANEXO II

. TERMO DE COMPROMISSO UF MUNICÍPIO M O DA L I DA D E

. 039849037 MG Além Paraíba Obras de Contenção de Encostas

. 039611659 MG Belo Horizonte Obras de Contenção de Encostas

. 039847871 MG Betim Obras de Contenção de Encostas

. 039848678 MG Cataguases Obras de Contenção de Encostas

. 039847985 MG Contagem Obras de Contenção de Encostas

. 039848344 MG Ewbank da Câmara, Matias Barbosa e
Visconde do Rio Branco

Obras de Contenção de Encostas

. 039848012 MG Governador Valadares Obras de Contenção de Encostas

. 039848564 MG Ibirité Obras de Contenção de Encostas

. 039849141 MG João Monlevade Obras de Contenção de Encostas

. 039848126 MG Juiz de Fora Obras de Contenção de Encostas

. 039848230 MG Manhumirim, Lajinha, Ervália, Sabinópolis e
Diogo de Vasconcelos

Obras de Contenção de Encostas

. 039848782 MG Muriaé Obras de Contenção de Encostas

. 039848909 MG Nova Lima Obras de Contenção de Encostas

. 039848459 MG Ouro Preto Obras de Contenção de Encostas

. 039849360 MG Sabará Obras de Contenção de Encostas

. 039849256 MG Santa Luzia Obras de Contenção de Encostas

. 039848896 MG Timóteo Obras de Contenção de Encostas

. 040231508 PE Abreu e Lima Obras de Contenção de Encostas

. 040231612 PE Cabo de Santo Agostinho Obras de Contenção de Encostas

. 040231830 PE Jaboatão dos Guararapes Obras de Contenção de Encostas

. 040231944 PE Olinda Obras de Contenção de Encostas

. 040232073 PE Paulista Obras de Contenção de Encostas

. 040232187 PE Recife Obras de Contenção de Encostas

. 039611877 RJ Nova Friburgo Obras de Contenção de Encostas

. 040232418 RJ Rio de Janeiro Obras de Contenção de Encostas

. 040232523 RJ Rio de Janeiro Obras de Contenção de Encostas

. 040232304 RJ Rio de Janeiro Obras de Contenção de Encostas

. 040232637 RJ Rio de Janeiro Obras de Contenção de Encostas

. 039612018 RJ Teresópolis Obras de Contenção de Encostas

. 042126722 SP Diadema Obras de Contenção de Encostas

. 042126836 SP Mauá Obras de Contenção de Encostas

. 42126940 SP São Bernardo do Campo Obras de Contenção de Encostas

. 040376463 SP São Paulo Obras de Contenção de Encostas

R E T I F I C AÇ ÃO

Na última linha do Anexo da Portaria n. 1681, de 15 de junho de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de 16 de junho de 2020, seção 1, página 9.

Onde se lê:
. SP Ribeirão Pires 1605.1.2905/2018-R S A B ES P Abastecimento de Água

Leia-se:
. SP Ribeirão Pires 1605.1.2905/2018-R S A B ES P Abastecimento de Água Ampliação da central de reservação de água

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

ÁREA DE REGULAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

ATO CONJUNTO Nº 1.464, DE 24 DE JUNHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA,
no exercício da competência delegada pelo art. 3°, inciso I, da Resolução ANA no 26, de
805/2020, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA em sua 792ª Reunião Ordinária,
realizada em 22 de junho de 2020, nos termos do art. 4º, inciso XII, §3º e do art. 12, inciso
V, da Lei no 9.984, de 17/07/2000, com fundamento nas Resoluções ANA nº 131, de 11 de
março de 2003, e nº 1.938, de 30 de outubro de 2017, e com base nos elementos
constantes no Processo no 02501.000383/2019, e que o SUPERINTENDENTE DO
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE, do Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições definidas no artigo 7º das Disposições Transitórias e nos artigos 9º e
10º da Lei do Estado de São Paulo nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991, e no Decreto
Estadual nº 63.262, de 9 de março de 2018, com base nos elementos constantes dos Autos
DAEE nº 9608454, resolveu emitir a outorga de direito de uso de recursos hídricos à:

CESP - Companhia Energética de São Paulo, rios Paraitinga e Paraibuna,
Município de Paraibuna/SP, aproveitamento hidroelétrico (Aproveitamento Hidrelétrico
UHE Paraibuna).

O inteiro teor da Outorga Conjunta, bem como as demais informações
pertinentes está disponível no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES
Superintendente de Regulação da Agência Nacional de Águas

FRANCISCO EDUARDO LODUCCA
Superintendente Departamento de Águas e Energia Elétrica

ATOS DE 26 DE JUNHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA
torna público que, no exercício da competência delegada pelo art. 3º da Resolução ANA nº
26, de 8/05/2020, nos termos do art. 12, V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, com
fundamento nas Resoluções ANA nº 1.938 e nº 1.941, de 30/10/2017, resolveu indeferir os
pedidos de outorga de direito de uso de recursos hídricos de:

Nº 1.468 - ROSELENE CARDOSO DE SOUZA, rio Araguaia, Município de CONCEIÇÃO DO
ARAGUAIA/PA, aquicultura.

Nº 1.469 - JOSE MEDEIROS NETO, Riacho Jurubeba, Município de ARAPIRACA/AL, aquicultura.

Nº 1.470 - RIAVAN SANTANA BARBOSA, rio Tocantins, Município de ITAPIRATINS/ T O,
criação animal.

Nº 1.471 - JOSAMAR JESO DA SILVA, rio Tocantins, Município de PALMEIRANTE/TO, criação animal.

Nº 1.472 - CORACI MOTA GUIMARAES, rio Cana-Brava, Município de TALISMÃ/TO, criação animal.

Nº 1.473 - GIOVANI NUNES RODRIGUES, rio Araguaia, Município de Arapoema/TO, criação animal.

Nº 1.474 - JOSE IVALDO DE OLIVEIRA e EMERSON JOSE DA SILVA OLIVEIRA, Barragem de
Carpina, Município de FEIRA NOVA/PE, aquicultura.

O inteiro teor dos Indeferimentos de Outorga, bem como as demais
informações pertinentes está disponível no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

D ES P AC H O

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS -
ANA, no exercício da competência delegada pelo art. 3°, inciso I, da Resolução ANA nº
26, de 08/05/2020, torna público que, no período de 22 a 28/06/2020, foram
requeridas e encontram-se em análise as seguintes solicitações de outorga preventiva e
de direito de uso de recursos:

ABREU & PIRES LTDA. - EPP, Açude Anagé, Município de Caraíbas/BA, irrigação.
ALUNORTE - ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S/A, Baía de Marajó, município

de Barcarena/PA, indústria, alteração.
ANDREZA MAURA TESSARI, ribeirão Bebedouro, município de Guaranésia/MG, mineração.
ANGRA DOS REIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CASSINO

RODRIGUES DA CUNHA, CHRISTIANO BLANCO DE SOUZA e AFFONSO PEREIRA DE SOUZA,
rio Mambucaba, Município de Angra dos Reis/RJ, consumo humano.

ANTÔNIO CARLOS BALDI, rio Mucuri, município de Mucuri/BA, irrigação,
transferência.

ANTONIO CARLOS MARTINS DA SILVA, rio São Francisco, Município de
Juazeiro/BA, irrigação.

ANTONIO HERMELINO SANTOS NETO, UHE Sobradinho, Município de Casa
Nova/BA, irrigação.

ANTONIO PEDRO FERIATO, UHE Canoas I, município de Itambaracá/PR, irrigação.
BRUNO HIDEKI IOSHIDA ARIKITA, UHE Jurumirim, Município de Itaí/SP, irrigação.
EDGAR GONCALVES CAMBRAIA, rio do Bananal, município de Barra Mansa/RJ,

criação animal.
ESCALADA EXTRACAO E COMERCIO DE MINERIOS EIRELI - EPP, rio Paraíba do

Sul, município de Taubaté/SP, mineração.
GUILHERME HENRIQUE CHAVES XAVIER, Iagarapé São João, município de

Humaitá/AM, irrigação.
IBRAFA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, rio do Peixe, município de Itapira/SP, indústria.
JEFERSON BENEDITO RENNO - ME, rio Sapucaí-Mirim, município de Sapucaí-

Mirim/MG, mineração.
JOCELIO DA SILVA BARBOSA, UHE Sobradinho, Município de Casa Nova/BA, irrigação.
JOSE ANTONIO PEREIRA SANTOS, rio Jequitinhonha, município de Araçuaí/MG, irrigação.
KALINE DA SILVA RODRIGUES, CESAR TEIXEIRA DA SILVA, rio São Francisco,

município de Pirapora/MG, irrigação.
LAUZI ANTONIO SILVA COSTA, rio Piauí, município de Estância/ES,

irrigação.
LIOZARIO NASCIMENTO ARAUJO, UHE Luiz Gonzaga, município de Glória/BA, irrigação.
LOURIVAL GONSALVES DOS SANTOS, UHE Sobradinho, Município de Casa

Nova/BA, irrigação.
MAAR NAVEGACAO E TERMINAIS LTDA, rio Guamá e Baía de Guajará,

município de Belém/PA, esgotamento sanitário, preventiva.
MARCELO DO NASCIMENTO BARBOSA, rio São Francisco, Município de

Petrolina/PE, irrigação.
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